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Santo Antonio Instituto Catarinense de Desenvolvimento da Saide

FUNDACAO HOSPITALAR BLUMENAU






PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – COREME – HSA - EDITAL Nº. 01/2010
MANUAL CANDIDATO 

A Fundação Hospitalar de Blumenau – Hospital Santo Antônio (HSA), através de sua Comissão de Residência Médica, torna públicas as normas que regem o Processo Seletivo para Residência Médica do ano de 2010 obedecida as prescrições da Resolução nº. 12/2004 da Comissão Nacional de Residência Médica, que normatiza os processos seletivos.

1- DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A seleção de candidatos para ingresso em Programa de Residência Médica (PRM), será realizada mediante processo seletivo, que consistirá na aplicação de provas que avaliem conhecimentos do candidato.

Parágrafo Primeiro - O processo seletivo destina-se aos candidatos que estejam cursando o último ano e que até a data da prova geral concluir o Curso de Medicina em instituições reconhecidas pelo MEC.

Art. 2º - Candidatos brasileiros e/ou estrangeiros que se formou em universidades estrangeiras, só poderão ser admitidos no processo seletivo, mediante a apresentação de diploma validado pelo MEC e autenticado por Conselho Regional de Medicina ou Conselho Federal de Medicina, com sujeição plena e irrestrita a todas as disposições da Resolução CFM nº. 1.832/2008.

Art. 3º - Ao inscrever-se, o candidato aceita de forma irrestrita, as condições contidas no Edital de Convocação e neste Manual do Candidato, não podendo delas alegar desconhecimento ou contra elas manifestar qualquer tipo de insurgência ou contrariedade. 
Parágrafo Único - Não será permitido ao candidato a alteração da(s) opção (ões) escolhida(s).

2- INSCRIÇÕES e TAXAS

Art. 4º - As inscrições deverão ser feitas pela internet (www.hsan.com.br/icds), mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição, e somente serão efetivadas após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição.
Parágrafo Primeiro – São documentos obrigatórios no momento da inscrição:

· Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
· Ficha de inscrição devidamente preenchida;
· Cópia autenticada da inscrição no CRM, ou se aluno do Curso de Medicina, apresentar declaração da Universidade/Faculdade Brasileira Reconhecida pelo MEC que irá concluí-la até a data da realização da 1ª etapa do Concurso (prova objetiva).
Parágrafo Segundo – Os documentos informados no parágrafo primeiro deverão ser entregues na Secretaria do ICDS&FHB ou enviados via SEDEX até o dia 05/01/10, para o endereço Rua Itajaí, 545 Vorstadt – Blumenau – SC – 89015-200 aos cuidados ICDS&FHB – COREME. 

Art. 5º - As inscrições serão realizadas no período de 14 de dezembro a 05 de janeiro de 2010, podendo o pagamento da Taxa de Inscrição ser efetivado até o dia 05 de janeiro de 2010.

Parágrafo Primeiro - Não serão aceitas as inscrições, cujas taxas forem pagas após o dia 05 de janeiro de 2010.

Parágrafo Segundo - Não serão devolvidos os valores referentes à Taxa de Inscrição, seja por desistência, não comparecimento, não aprovação ou pagamento após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro deste artigo.

Art. 6º - A Taxa de Inscrição do processo seletivo do HSA será de: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Art. 7º - A partir de 17 de dezembro de 2009 será enviado individualmente ao candidato a confirmação de sua de sua inscrição por e-mail. 
3- PROVAS GERAIS E ESPECÍFICAS
Art.8º - O processo seletivo será realizado em duas fases, tendo a primeira em caráter eliminatório e a segunda classificatória. E no dia 07/01/2010 será divulgado a lista das às inscrições consolidadas. 
Primeira fase

Art. 9º - A aplicação do Processo Seletivo do HSA 2010 - prova geral (sem pré-requisitos) será realizada:

Dia: 11 de janeiro de 2010;
Local: Fundação Universitária Regional de Blumenau – FURB, Bloco J, Campus I; Antônio da Veiga, nº. 140 – Bairro: Victor Konder
Blumenau – Santa Catarina
* Caso acha dúvida acessar o site www.furb.br para verificar a correta localização
Horário: das 14h00 às 18h00.
Parágrafo Único - As portas de acesso aos prédios onde serão realizadas as provas serão fechadas às 13h30. Os relógios da Comissão de Provas serão acertados conforme horário de Brasília.
Art. 10º - Para fins de classificação geral dos candidatos, a prova geral (sem pré-requisitos) terá pontuação de 0 a 10.

Segunda Fase

Art. 11º - Serão convocados para a segunda fase, os candidatos melhor classificados na primeira fase em cada especialidade, em número mínimo correspondente a 5 (cinco) vezes o número de vagas disponíveis em cada programa.

Art. 12º - A Análise e Defesa de Currículo, precedida ou não por prova prática, estará sob a responsabilidade exclusiva dos PRMs participantes e de acordo com as normativas da Comissão Nacional de Residência Médica.

Art. 13º - Os candidatos classificados para a segunda fase deverão comparecer no seguinte data, hora e local:
Dia: 18 de janeiro de 2010;

Horário: as 13h30 

Local: Fundação Hospitalar Blumenau – Hospital Santo Antônio. Na secretária do ICDS
Rua Itajaí, nº. 545 – Bairro: Vorstadt
Blumenau – Santa Catarina
3.1 - IDENTIFICAÇÃO

Art. 14º - Na primeira fase (dia 11 de janeiro de 2010), o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o comprovante de inscrição, juntamente com o original de documento oficial de identidade.

Parágrafo Primeiro - São documentos oficiais de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Seguranças Públicas, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério das Relações Exteriores, Ordem ou Conselho de Classe, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei nº. 9053/97.
Parágrafo Segundo - Os documentos para ingresso na sala de provas devem estar em perfeitas condições, sem qualquer tipo de rasura, devendo permitir, com clareza, a identificação dos candidatos.

Art. 15º - Será eliminado do Processo Seletivo do HSA ou terá seu registro cancelado, em qualquer época, mesmo após a matrícula, o candidato classificado que tenha realizado a prova usando documentos, declarações ou informações falsos ou outros meios ilícitos.

3.2 - CONDUTA E PERTENCES

Art. 16º - Nas salas de provas, os candidatos não poderão manter em seu poder relógios e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, Palm Top, etc.), devendo entregá-los ao aplicador de provas antes do início da prova.

Parágrafo Único - O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos no local de realização da prova ou mesmo nos sanitários será eliminado do processo seletivo.

Art. 17º - Constatada a qualquer tempo, por meio eletrônico, visual ou grafológico, a utilização pelo candidato de procedimentos ilícitos, a sua prova será objeto de anulação e automaticamente o candidato será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das cominações legais civis e criminais decorrentes.

Art. 18º - O candidato somente poderá retirar-se da sala depois de decorrida, pelo menos uma hora e meia do início da prova, devendo entregar aos aplicadores de prova o caderno de prova e o cartão-resposta.

Parágrafo Primeiro – Durante a prova, os candidatos somente poderão ir aos sanitários se acompanhados de fiscal de sala;
Parágrafo Segundo – O candidato deverá utilizar somente caneta preta;

.

3.3- CARTÃO-RESPOSTA E CORREÇÃO DAS PROVAS

Art. 19º - Para cada candidato será disponibilizado um caderno de provas e um cartão-resposta e uma caneta preta.
Art. 20º - O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-resposta e sua integridade e, em nenhuma hipótese, haverá substituição desse cartão, salvo se houver defeito em sua impressão.

Parágrafo Primeiro - Terá julgamento nulo ou zero à prova objetiva cujo cartão-resposta não tiver sido preenchido conforme instruções contidas na folha de rosto da prova.

Parágrafo Segundo - É de exclusiva responsabilidade do candidato à correta marcação do cartão-resposta vinculado a cada uma das provas objetivas, vedada qualquer ulterior modificação.

Parágrafo Terceiro – Rasuras no cartão-resposta eliminarão a questão

Art. 21º - Os procedimentos e os critérios para a correção das provas são de responsabilidade da COREME.

Art. 22º - Os documentos relativos ao processo seletivo serão guardados por seis meses após a divulgação do resultado.

4- DIVULGAÇÃO DE GABARITOS

Art. 23º - Até 24 horas após o termino das provas, a Comissão de Provas publicará o gabarito das questões objetivas na internet (www.hsan.com.br/icds), e em edital na

sede do HSA e ICDS.
5- RECURSOS

Art. 24º - Após a divulgação dos gabaritos, será concedido prazo de dois dias úteis para apresentação de recursos, que deverão ser encaminhados por meio de requerimentos devidamente fundamentados e protocolados no HSA e ICDS, até às 17h00 horas do 13 janeiro de 2010.

Parágrafo Primeiro - Serão aceitos pela Comissão de Provas somente Questionamentos sobre o gabarito oficial que estejam em conformidade com o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste Artigo.

Parágrafo Segundo - Questionamentos que, na concepção do requerente, possam resultar na alteração do gabarito oficial divulgado, deverão ser encaminhados por escrito, devidamente fundamentados e protocolados no HSA e ICDS, até às 17h00 do dia 13 de janeiro de 2010.

Parágrafo Terceiro - Serão desconsiderados pela Comissão de Provas questionamentos não protocolados, protocolados fora do prazo e aqueles que não estiverem devidamente justificados e fundamentados.

Parágrafo Quarto - Serão desconsiderados pelo COREME questionamentos relativos ao preenchimento do cartão-resposta.

Art. 25º - Os recursos serão apreciados pela Comissão de Provas, que emitirá parecer no prazo de dois dias úteis. O resultado será dado a conhecer ao requerente nos próprios autos do recurso.

Art. 26º - Os pontos relativos às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram à prova. Se houver alteração, por força de impugnações, de item integrante do gabarito oficial provisório, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

6- DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 27º - Uma vez julgados os recursos apresentados, serão emitidos gabarito e escores oficiais, relativamente aos quais não caberão novos recursos mesmo adicionais ou complementares.

Parágrafo Primeiro - Os resultados serão divulgados em ordem decrescente de notas, por especialidade.

Parágrafo Segundo - Para fins de classificação geral dos candidatos, o Processo Seletivo do COREME - HSA, na Prova Geral, terá pontuação de 0 a 10.

Art. 28º - Os desempenhos dos candidatos serão divulgados de acordo com as orientações contidas neste Manual do Candidato, respeitadas as normas de segurança do processo.

Blumenau, 10 de novembro de 2009.

Siegfried Heinrich Hildebrand


Dr. Alysson Rafael Fabris

Gerente Geral - HSA




Coordenador Geral RM
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